
Ementa:

Aplicação e limitação temporal das vedações legais impostas a servidores que respondem a
Processo Administrativo Disciplinar (PAD), especialmente quanto à exoneração e aposentadoria.

Descrição:

A normativa estabelece que as vedações à exoneração e aposentadoria de servidores em PAD
possuem limitação temporal. Define como prazo razoável 140 dias (rito ordinário) ou 65 dias (rito
sumário), após os quais as restrições deixam de incidir. Visa garantir segurança jurídica e
conformidade com princípios constitucionais.

Links úteis: 
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